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PORTARIA (Nº 106/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE IT'ABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº ! QQ

DE 02 DE MARÇO DE 2020

“Dispõe sobre concessão de Licença para

tratar de interesse particular e dá outras

providências”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal c/c Decreto

089/2018, e.“

Considerando o disposto no art. 166 da Lei Complementar nº

825/2009:

RESOLVE:

Art. ] º - Conceder Licença para tratar de interesse particular pelo

período de 0] (Um) ano ao Servidor Público Municipal, o Sr. ANTÓNIO

JOSÉ DE OLIVEIRA SENA, ocupante do cargo de Atendente-

Recepcionista, Matrícula nª 2768. portador do RG nº 3155302-8 SSP/SE e

inscrito no CPF sob o nº 015.634095-00, com lotação na Unidade Básica

de Saúde Carlos Roberto Carvalho Silva.

Art. 2“ - A Licença para tratar de interesse particular compreende O

período de ()2 de Janeiro de 2020 a 01 de Janeiro de 202] .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seusjurídicos efeitos à 02 de Janeiro de 2020.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
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